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A 

Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Cabo Frio 

REQUERIMENTO N° 239 Em 11 de Dezembro de 2001. 

Requerem urgência na Comissão de Redação Final, para o Projeto de 
Lei n°096/2001. 

Exm° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

Os Vereadores que a este subscrevem, em 
conformidade com o Artigo 88, alínea "c", do Regimento Interno, 
REQUEREM à Douta Mesa, na forma regimental, URGÊNCIA na 
Comissão de Redação Final, para o Projeto de Lei n° 096/2001. 

Sala das Sessões, 11 de Dezembro de 2001. 

O Projeto de Lei em referência autoriza o Poder Executivo a 
conceder reajuste de remuneração aos servidores municipais, com vigência a 
partir de 1° de janeiro de 2002. 


